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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  C/C 
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  COMPRA  PELA 
INTERNET. PRODUTO NÃO ENTREGUE PELA EMPRESA 
VENDEDORA.  DANO  MORAL  RECONHECIMENTO. 
PEDIDO  DE  MAJORAÇÃO.  ACOLHIMENTO.  RESPEITO 
AOS  PRINCÍPIOS  DA  PROPORCIONALIDADE  E  DA 
RAZOABILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 557, § 1º A DO 
CPC.  PROVIMENTO.

-  A  indenização  por  dano  moral  deve  ser  fixada  mediante 
prudente  arbítrio  do  juiz,  de  acordo  com  o  princípio  da 
razoabilidade,  observados  a  finalidade  compensatória,  a 
extensão do dano experimentado, bem como o grau de culpa. 
Simultaneamente,  o valor  não pode ensejar  enriquecimento 
sem  causa,  nem  pode  ser  ínfimo,  a  ponto  de  não  coibir  a 
reincidência em conduta negligente.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação cível interposta por  Juarez de Sousa contra 
sentença, proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de Catolé do 
Rocha, que julgou parcialmente procedente o pedido constante da ação de repetição 
de indébito e indenização por danos morais aforada pelo recorrente em face do New 
York Sports Com. E Representações de Artigos Esportivos Ltda.

Na sentença (fls. 31/33), a magistrada a quo julgou parcialmente 
procedente a ação para determinar a devolução da quantia paga pela aquisição do 
produto  e  ao  importe  de  R$  500,00  (quinhentos  reais)  a  título  de  danos  morais, 
devidamente corrigidos,  além de custas e honorários advocatícios no valor de R$ 
800,00 (oitocentos reais).



O promovente interpôs recurso apelatório, alegando, em suma, 
que trabalha como carpinteiro e que trabalhou incansavelmente para adquirir uma 
TV de LCD, restando demonstrado os dissabores suportados com a compra e o não 
recebimento  do  produto,  merecendo  ser  majorados  os  danos  morais  fixados  em 
primeiro grau.

Sem contrarrazões. (fl. 42v)

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, § 
1º, do RITJPB c/c o art. 82 do CPC.

É o breve relatório. DECIDO

Colhe-se dos autos que o autor, ora apelante, aforou a presente 
demanda objetivando a condenação do demandado ao ressarcimento do valor do 
produto  adquirido  e  não entregue,  bem como ao pagamento  de  indenização por 
danos morais.

Alega, para tanto, que em julho de 2012, adquiriu uma TV de 40 
polegadas através da internet junto à empresa demandada, ficando acordado que o 
pagamento seria em parcelas mensais de R$ 166,65, mas que não recebeu o produto, 
nem obteve qualquer resposta aos contatos, daí buscar o Judiciário para receber o 
valor pago e danos morais pelos transtornos suportados.

O feito tomou seu trâmite regular,  sobrevindo a sentença ora 
guerreada  que,  conforme  relatado,  julgou  parcialmente  procedente  a  ação  para 
determinar a devolução da quantia paga pela aquisição do produto e ao importe de 
R$ 500,00 (quinhentos reais) a título de danos morais, devidamente corrigidos, além 
de custas e honorários advocatícios no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais). Contra 
essa  decisão  recorre  o  promovente,  pugnando  pela  majoração  dos  danos  morais 
fixados, considerando as particularidades do caso em testilha.

Analisando detidamente os autos, não há que se discutir sobre a 
conduta ilícita da empresa ré, vez que realizou a venda do produto e não cumpriu 
com  a  entrega  do  produto,  merecendo  o  consumidor  ser  ressarcido  do  valor 
despendido bem como ser indenizado pelos danos morais consequentes. 

Nesse momento, busca o promovente ser majorado o patamar 
fixado  a  título  de  ressarcimento  extrapatrimonial,  de  forma que,  adianto,  merece 
prosperar, observados os requisitos relevantes para o arbitramento da reparação, tais 
como, a extensão do dano, a situação patrimonial das partes (ofensor e lesado) e o 
caráter punitivo-pedagógico da reparação.



De fato, no pertinente ao quantum indenizatório, é sabido que 
este  deve  possuir  dupla  função,  qual  seja,  reparatória  e  pedagógica,  devendo 
objetivar a satisfação do prejuízo efetivamente sofrido pela vítima, bem como servir 
de  exemplo  para  inibição  de  futuras  condutas  nocivas.  Imbuído  dessa  ideia,  a 
reparação deve ser fixada com parcimônia pelo Julgador, estando este sempre atento 
aos critérios de razoabilidade que o caso concreto exige.

Com efeito, o patrimônio moral das pessoas físicas e jurídicas 
não pode ser transformado em fonte de lucro ou polo de obtenção de riqueza. Não se 
admite a indenização como instrumento de enriquecimento ilimitado do ofendido, 
transformando-se o direito ao ressarcimento em loteria premiada, ou sorte grande, de 
forma a tornar um bom negócio o sofrimento produzido por ofensas.

É  certo  que  indenização  por  dano  moral  tem  caráter 
pedagógico;  todavia,  deve-se  observar  a  proporcionalidade  e  a  razoabilidade  na 
fixação  dos  valores,  atendidas  as  condições  do  ofensor,  do  ofendido  e  do  bem 
jurídico lesado.

Nesse diapasão, merecer ser levado em consideração a condição 
social do autor, carpinteiro que mora na zona rural de Catolé do Rocha, realizando a 
compra de um aparelho de TV de LCD de 40 polegadas junto a uma empresa de 
porte nacional de venda de produtos pela internet.

A  indenização  por  dano  moral  deve  ser  fixada  mediante 
prudente arbítrio do juiz, de acordo com o princípio da razoabilidade, observados a 
finalidade compensatória, a extensão do dano experimentado, bem como o grau de 
culpa. Simultaneamente, o valor não pode ensejar enriquecimento sem causa, nem 
pode ser ínfimo, a ponto de não coibir a reincidência em conduta negligente.

O STJ preceitua o seguinte:

“(...) 3.  É assente que o quantum indenizatório devido a título de 
danos  morais  deve  assegurar  a  justa  reparação  do  prejuízo  sem 
proporcionar enriquecimento sem causa do autor, além de levar em 
conta  a  capacidade econômica do réu. 4.  A jurisprudência  desta 
Corte Superior tem se posicionado no sentido de que este quantum 
deve ser arbitrado pelo juiz de maneira que a composição do dano 
seja proporcional à ofensa, calcada nos critérios da exemplariedade 
e da solidariedade. 5. Em sede de dano imaterial, impõe-se destacar 
que  a  indenização  não  visa  reparar  a  dor,  a  tristeza  ou  a 
humilhação  sofridas  pela  vítima,  haja  vista  serem  valores 
inapreciáveis,  o  que  não  impede  que  se  fixe  um  valor 
compensatório, com o intuito de suavizar o respectivo dano.  (...)” 
(STJ – Resp 716.947/RS – Min. Luiz Fux – T1 – Dj 28/04/2006) 



Nesse trilhar, impende, pois, ao Julgador dosar a indenização 
de  maneira  que,  suportada  pelo  patrimônio  do  devedor,  consiga  no  propósito 
educativo da pena, inibi-lo de novos atos lesivos, por sentir a gravidade e o peso da 
condenação, ao passo que a vítima, pelo grau de participação no círculo social e pela 
extensão do dano suportado, sinta-se razoável e proporcionalmente ressarcida.

Desta  forma,  tendo  em  vista  a  condição  social  do  autor,  o 
potencial econômico da ré e o caráter punitivo-pedagógico da reparação, tenho que a 
indenização  deva  ser  majorada  para  R$  5.000,00  (cinco  mil  reais), diante  das 
circunstâncias do caso concreto e os demais julgados perante esta Corte.

Ante todo o exposto, amparado no art. 557, § 1º a do Código de 
Processo Civil, dou provimento ao apelo, para majorar o quantum indenizatório para 
o  valor  de  R$  5.000,00  (cinco  mil  reais),  à  luz  da  jurisprudência  do  STJ  e  deste 
Tribunal, mantendo os demais termos da sentença vergastada.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 01 de fevereiro de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
                           Relator


